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Potetto Municipal 
Dr. Pedro 

( Antonio uoira 
ocrets 1 

M. 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAi 

CÓPIA 

L III  ia  261 
de 3 do outwxo do 1.952» 

'Dispõe sãbre crádito especial e d outras prov i 
50, 

O ?ovo do Municdo do anta Rita do Snplical, por 3~ repre 
sentantos decretou o eu, em snu nono, sanciono a aeguinte lei:- 

Art. 19 . Fica aumentado, no corrente exercicio, o cridito 
especial aberto pela Lei Municipal n9 234, de 18/12/51, d 
fortilneta 4. Cr.800,00 ( oitocentos cruzeiros ) para atender as 
despesas com o serviço telefônico du dinern Municipal desta ci-
cLde. 

Art. 29 - Fica anulada a inrerdnela de C~0,00 oltee4n4 
tes  cruzeiros ) dotação 8 63 4 - Construção e conservação do 
~viço  d*agua e e$oto - do orgamento vigente. 

32 Tini:nadas as dinpoelçans ora contrário, entrará es-
ta lei nm vigor na d. te de lua public:o. 

Mando, portanto, a todos a quam o conhecimento e mimou ao 
anato lel pertencer, que a emprega e façam cumprir tø 
tatrameateo emeo nela sn contem. 

Reigstr~e e publique-se 

Prefeitura Municipal de Uant ita do Scpucal, 3 dr outubro de 
1952. 
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